
 
 

 

RESOLUÇÃO CRP-03 BA Nº 03/2022 
DE 29/01/2022 

 

 

Ementa: Altera a composição da 
Comissão Organizadora Regional – 
(COMORG) para o COREP – Congresso 
Regional de Psicologia do CRP-03 e os 
eventos preparatórios. 
 

 

O Conselho Regional de Psicologia da 3ª Região, CRP-03, Bahia, através do seu 

presidente, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a 

Lei nº. 5.766/71, Lei nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e/ou Lei nº. 14.133/2021. 

CONSIDERANDO a necessidade de recompor o quadro de integrantes da 

COMORG;  

CONSIDERANDO a decisão do XVI Plenário em sessão realizada em 29 de janeiro 

de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Organizadora Regional (COMORG) para 

a preparação do 11º Congresso Regional de Psicologia (COREP) no estado da 

Bahia e seus eventos preparatórios. 

Art. 2º - A Comissão Organizadora Regional passa a ter a seguinte composição:  
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Ana Caroline Moura Cabral (CRP-03/5541) – Conselheira CRP-03 (coordenadora);  

Emmila Di Paula Carvalho dos Santos (CRP03/5427) – Conselheira CRP-03;  

Washington Luan Gonçalves de Oliveira (CRP-03/18055) - Conselheiro CRP-03;  

Aderilson Anunciação de Oliveira (CRP-03/18594) - Psicólogo convidado; 

Leila Tibiriçá de Carvalho (CRP-03/3482) – Psicóloga convidada; 

Matheus de Souza Santana (CRP-03/18293) – Psicólogo convidado; 

Priscila Barbosa Lins (CRP-03/10214) - Psicóloga convidada; 

Irani Santos Silva – Assessora Técnica; 

Jessica Fernandes Pinto – Assessora Técnica; 

Daniela Ramos Ribeiro – Assessora Administrativa;  

Lorena Santos Menezes – Setor de eventos; 

Denyse Fernandes França – Servidora do CRP-03. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução CRP-

03 Nº 06.2021 de 29/05/2021. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

Salvador, 29 de janeiro de 2022. 

Washington Luan Gonçalves de Oliveira 
Conselheiro Presidente CRP-03/18055 
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Este documento foi assinado eletronicamente por Washington Luan Gonçalves de 
Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 62AF-47A1-70BB-D950.


